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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

RESOLUÇÃO N. 152, DE 06 DE ABRIL DE 2015

Denomina Irmãos Joaquim e Alfredo Magalhães Silva a sala de som e vídeo do 
salão nobre da Câmara Municipal de Bebedouro, na forma que especifica.
De autoria dos vereadores Paulo Henrique Ignácio Pereira, Juliano Cesar Rodrigues, 
Thiago Bosco de Souza Elias e  Sebastiana Maria Ribeiro Tavares.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga a seguinte 

Resolução:

                                                   
Art. 1º Fica denominada Irmãos Joaquim e Alfredo Magalhães Silva a sala de som e 
vídeo do salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Resolução n. 103/2006, de 03 de abril de 2006.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de abril de 2015.
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